
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - CEP 77006-002 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

ATO Nº 422/2025
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso

das atribuições que lhe conferem os arts. 131, I da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001 e 349, I
Regimento Interno,

Art. 1º Divulgar os dias de feriados e estabelecer os pontos facultativos do ano de 2026, no
âmbito deste Tribunal de Contas.

DATA DESCRIÇÃO
1º/01/2026 Confraternização Universal
16/02/2026 Carnaval – Ponto facultativo
17/02/2026 Carnaval – Ponto Facultativo
18/02/2026 Quarta de Cinzas – Ponto Facultativo
19/03/2026 Dia de São José (Padroeiro de Palmas)
20/03/2026 Dia de São José (Padroeiro de Palmas) - Ponto facultativo
1º/04/2026 Semana Santa – Ponto facultativo
02/04/2026 Semana Santa – Ponto facultativo
03/04/2026 Semana Santa – Paixão de Cristo
21/04/2026 Tiradentes
1º/05/2026 Dia do Trabalho
20/05/2026 Aniversário de Palmas/TO
04/06/2026 Corpus Christi – Ponto Facultativo
05/06/2026 Corpus Christi – Ponto Facultativo
10/08/2026 Instituição dos Cursos Jurídicos no Brasil – Ponto Facultativo
11/08/2026 Instituição dos Cursos Jurídicos no Brasil
15/08/2026 Dia do Senhor do Bonfim
07/09/2026 Independência do Brasil
08/09/2026 Dia de Nossa Senhora de Natividade (Padroeira do Tocantins)
05/10/2026 Criação do Estado do Tocantins
12/10/2026 Dia de Nossa Senhora de Aparecida (Padroeira do Brasil)

30/10/2026 Dia do Servidor Público – Ponto facultativo
(Transferido do dia 28 para o dia 30 de outubro)

02/11/2026 Dia de Finados
15/11/2026 Proclamação da República
20/11/2026 Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra
24/12/2026 Véspera de Natal - Ponto facultativo
25/12/2026 Natal
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31/12/2026 Véspera de Ano Novo – Ponto facultativo

Art. 2º Os efeitos da suspensão do expediente, especialmente sobre a prática de atos
processuais e a contagem de prazos, nos feitos de qualquer natureza, são os estabelecidos pela respectiva
legislação (art. 224, §1º do CPC).

Art. 3º As referidas datas estão sujeitas a alterações no decorrer do ano de 2026,
mediante análise realizada pela Presidência.

 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO SEVILHA, PRESIDENTE, em 18/12/2025, às
15:41, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0940225 e o código
CRC 7210F74A.

25.007717-5 0940225v3

18/12/2025, 16:03 SEI/TCE-TO - 0940225 - Ato

https://sei.tceto.tc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000001002564&infr… 2/2

https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php

